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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2014
OBJETO: Aquisição e instalação de aparelhos de ar 
condicionado para a Biblioteca “Estação da Leitura” 
do Terminal Urbano, Biblioteca Pública Oscar Silva, 
Departamento de Informática,  Sala da Junta Militar no 
Terminal Rodoviário, Assessoria Jurídica, Controladoria 
Interna e Departamento de Aprovação de Projetos; e 
confecção de banner para diversos setores da Secretaria 
de Educação, Escolas Municipais e Bibliotecas Municipais. 
DATA DE ABERTURA: 03 DE ABRIL DE 2014, às 14h00min. 
VALOR MÁXIMO: R$ 20.083,00 (vinte mil e oitenta e três 
reais).

CHAMADA PÚBLICA N° 003/2014
OBJETO: credenciar e classificar empresas de engenharia 
para a construção de 104 (cento e quatro) unidades 
habitacionais em parceria com a Caixa Econômica Federal, 
(conforme descrição do Anexo III, e projetos preliminares 
(Anexos X a XI) e demais especificações contidas no 
(Anexos VI e XI), destinadas às famílias com renda no 
valor de até R$ 1.600,00 (um mil seiscentos reais) do 
Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV, localizadas 
neste Município. DATA DE ABERTURA: 14h00min do dia 
03 de ABRIL de 2014. VALOR MÁXIMO: R$ 4.289.928,69 
(Quatro milhões, duzentos e oitenta e nove mil novecentos 
e vinte oito reais e sessenta e nove centavos).

-O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição 
no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de 
Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, 
de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-
1704, e-mail: compras.documentacao@toledo.pr.gov.br 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2014
PROPONENTE: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS 
S/A
ENDEREÇO: Av. Anita Garibaldi, 861-  CIDADE: PONTA 
GROSSA/PARANÁ
OBJETO: Estimativo de fornecimento de passagens de 
ônibus convencional, da cidade de Toledo-PR, para as 
cidades de: Curitiba, Cascavel e Marechal Cândido Rondon, 
para pacientes em tratamento de saúde fora de domicílio 
(TFD), por um período de 12 (doze) meses.VALOR MÁXIMO: 
R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais) anual, sendo 
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) mensais. PAGAMENTO: 
Mensal, até o 10 (décimo) dia do mês subseqüente ao da 
utilização das passagens, de acordo com a quantidade de 
passagens utilizadas no mês anterior, através de depósito 
em conta corrente da empresa, mediante apresentação de 
nota fiscal, na qual deverá constar indicação do número 
do empenho correspondente ao objeto. As passagens 
somente poderão ser emitidas com autorização por escrito 
da Secretaria de Saúde do município de Toledo/PR. PRAZO 
DE EXECUÇÃO: o prazo será de 12 (doze) meses a contar 
da assinatura do contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo 
será de 13 (treze) meses a contar da assinatura do contrato. 

AMPARO LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, que 
diz: “É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição”.

EXTRATO CONTRATO Nº 0169/2014
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a empresa 
EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A. 
OBJETO: Estimativo de fornecimento de passagens de 
ônibus convencional, da cidade de Toledo-PR, para as 
cidades de: Curitiba, Cascavel e Marechal Cândido Rondon, 
para pacientes em tratamento de saúde fora de domicílio 
(TFD), por um período de 12 (doze) meses.VALOR MÁXIMO: 
R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais) anual, sendo 
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) mensais.  Contrato firmado 
em 13 de janeiro de 2014, conforme conclusões do processo 
de Inexigibilidade de Licitação nº 009/2014.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2014
PROPONENTE: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS 
S/A
ENDEREÇO: Av Anita Garibaldi, 861- CIDADE: PONTA 
GROSSA/PARANÁ
OBJETO: Estimativo de fornecimento de passagens de 
ônibus convencional de ida e volta de Toledo a Curitiba-
PR e de Toledo a Cascavel-PR, aos usuários da CAST, 
encaminhados para tratamento de saúde, por um período 
de 12 (doze) meses. VALOR MÁXIMO: A CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor máximo estimado de até 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme a necessidade 
de utilização das passagens no período. PAGAMENTO: 
Mensal, até o 10 (décimo) dia do mês subseqüente ao da 
utilização das passagens, de acordo com a quantidade de 
passagens utilizadas no mês anterior, através de depósito 
em conta corrente da empresa, mediante apresentação de 
nota fiscal, na qual deverá constar indicação do número 
do empenho correspondente ao objeto. As passagens 
somente poderão ser emitidas com autorização por escrito 
da Superintendência da CAST Toledo/PR. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: O prazo será de 12 (doze) meses a contar 
da assinatura do contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo 
será de 13 (treze) meses a contar da assinatura do contrato. 
AMPARO LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93, que 
diz: “É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição”.

EXTRATO CONTRATO Nº 0001/2014
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a empresa EXPRESSO 
PRINCESA DOS CAMPOS S/A. OBJETO: Estimativo de 
fornecimento de passagens de ônibus convencional de ida 
e volta de Toledo a Curitiba-PR e de Toledo a Cascavel-
PR, aos usuários da CAST, encaminhados para tratamento 
de saúde, por um período de 12 (doze) meses. VALOR 
MÁXIMO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor máximo estimado de até R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), conforme a necessidade de utilização das passagens 
no período. Contrato firmado em 18 de fevereiro de 2014, 
conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de 
Licitação nº 001/2014.
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EDITAL DE HABILITAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 

009/2014
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos 
proponentes interessados que, após análise e verificação 
da documentação apresentada na licitação mencionada, 
decidiu HABILITAR a seguinte empresa:
- METALURGICA DANTOL LTDA
- A empresa MG2 CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI foi 
INABILITADA pelo não atendimento ao item 05 do adendo 
03 do edital: não apresentou Prova de Regularidade relativa 
à Seguridade Social, através de Certidão Negativa do INSS 
(CND), tendo apresentado a referida certidão para a CEI 
51.221.59005/72. 
- A empresa JR CONSTRUTORA LTDA ME foi 
INABILITADA 	 pelo não atendimento ao 
item 09 do adendo 03 e item 03 do adendo 1 do edital: 
não apresentou Certidão de Registro de Regularidade 
de situação junto ao CREA e/ou  CAU do responsável 
técnico e não apresentou Atestado de Capacidade Técnica 
devidamente registrado no CREA e/ou CAU, de haver a 
proponente executado obra de característica equivalente ao 
objeto licitado.

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada. Toledo, 17 de Março de 2014.

ELÓI LUIZ PIEROZAN 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA SOB Nº 030/2013

A Comissão Permanente de Licitação constituída por: 
Elói Luiz Pierozan – Presidente e membros Ademar 
Alcindo Roehrs e Tatiane Ferreira da Silva, comunica aos 
proponentes interessados que, após análise e verificação 
da proposta apresentada na licitação mencionada, cujo 
objeto é: Contratação de empresas para realização 
do transporte de alunos no perímetro urbano oriundo 
da Rede Municipal e Estadual nos turnos matutino/
vespertino /noturno, com veículos do tipo ônibus, com 

capacidade mínima para 44 lugares ou mais, micro-
ônibus, com capacidade de 27 lugares ou mais, ônibus 
adaptado, com capacidade de 36 lugares, com elevador 
e no mínimo um lugar para cadeirantes, para o período 
de 36 (trinta e seis) meses durante os anos letivos de 
2014, 2015 e 2016, conforme Lei “R” nº 48 de 27/04/2007 
e Lei “R” nº 61 de 15/06/2009, além das exigências 
previstas na Lei Federal nº 9503 de 23/09/1997 que trata 
do Código de Trânsito Brasileiro, a classificação ficou a 
seguinte:
- A empresa FERNANDESTUR – TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS LTDA ME foi declarada 
vencedora para o item 01 (Rota 02A) com uma proposta no 
valor de R$ 2,89 (dois reais e quarenta e nove centavos) 
por Km rodado  e para o item 17 (Rota 37B) com uma 
proposta no valor de R$ 1,95 (um real e noventa e cinco 
centavos) por Km rodado.
- A empresa GUGALEX TRANSPORTES E TURISMO LTDA 
foi declarada vencedora para o item 15 (Rota 32A) com uma 
proposta no valor de R$ 2,63 (dois reais e sessenta e três 
centavos) por Km rodado.
- A empresa KATIA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
LTDA foi declarada vencedora para o item 13 (Rota 29A) 
com uma proposta no valor de R$ 3,47 (três reais e 
quarenta e sete centavos) por Km rodado e para o item 
11 (Rota 20B) com uma proposta no valor de R$ 5,43 (cinco 
reais e quarenta e três centavos) por Km rodado.
- A empresa L. MARQUES – TRANSPORTES RODOVIÁRIO 
DE PASSAGEIROS LTDA ME foi declarada vencedora para 
o item 07 (Rota 12A) com uma proposta no valor de R$ 2,99 
(dois reais e noventa e nove centavos) por Km rodado.
- A empresa ZAKATHUR LTDA ME embora habilitada não 
apresentou menor valor para nenhum dos itens.
- Os itens 02, 03, 04, 05, 06, 08, 09, 10, 12, 14 e 16 foram 
declarados DESERTOS.

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada. Toledo, 17 de Março de 2014.

ELÓI LUIZ PIEROZAN 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

         COMUNICADO DE REPASSE FEDERAL

Em cumprimento a determinação contida na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTIFICAMOS os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no Município de Toledo, a liberação das importâncias 
abaixo mencionadas, conforme contido em seu Art. 2º:

Ministério da Fazenda Cota – Parte Royalties – Compensação Financeira pela Pro-
dução do Petróleo – Lei 990/89 06/03/2014 53.518,01

Ministério da Fazenda Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – LC 87/96 06/03/2014 51.933,28

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação 
– FNDE

Transferência do Salário Educação 07/03/2014 473.406,89

Fundo Nacional de Saúde PAB SUS – Variável Programa de Melhoria do Acesso e da 
Qualidade – PMAQ 10/03/2014 13.600,00

Ministério da Fazenda Cota – Parte do Fundo de Participação dos Municípios 10/03/2014 1.327.618,52

Ministério da Fazenda Cota – Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 10/03/2014 9.062,58

Ministério da Fazenda Cota – Parte da Compensação Financeira de Recursos  Mi-
nerais 12/03/2014 2.422,22

NEUROCI ANTONIO FRIZZO - SECRETARIA DA FAZENDA
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279270PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 

ACM0953 279270F000028075 10/03/2014 74550

ADC0307 279270F000028076 10/03/2014 74550

ADF2365 279270F000028050 09/03/2014 74550

AFG6292 279270F000028074 10/03/2014 74550

AGA0942 279270F000028066 09/03/2014 74550

AGH4348 279270F000028120 11/03/2014 74630

AGR1244 279270F000028084 10/03/2014 74550

AGW4036 279270F000028068 09/03/2014 74550

AGY6675 279270F000028089 10/03/2014 74550

AHG0770 279270F000028078 10/03/2014 74630

AHM7020 279270F000028100 10/03/2014 74550

AIB3737 279270F000028067 09/03/2014 74550

AIC3308 279270F000028045 09/03/2014 74550

AIC5762 279270F000028080 10/03/2014 74550

AIL1495 279270F000028063 09/03/2014 74550

AJA9494 279270F000028113 11/03/2014 74550

AJE7774 279270A000043733 10/03/2014 54522

AJO7265 279270F000028125 11/03/2014 74550

AKG9326 279270F000028122 11/03/2014 74550

AKN6888 279270F000028047 09/03/2014 74550

ALG9078 279270F000028102 10/03/2014 74550

ALH8144 279270F000028117 11/03/2014 74550

ALP5448 279270F000028106 10/03/2014 74550

ALZ3834 279270F000028093 10/03/2014 74550

AMN5562 279270F000028110 11/03/2014 74550

ANZ1717 279270F000028112 11/03/2014 74550

AOK2853 279270F000028114 11/03/2014 74550

AOX8925 279270A000043732 10/03/2014 73662

APH1591 279270F000028108 11/03/2014 74550

APK0091 279270F000028082 10/03/2014 74550

AQL0070 279270F000028129 11/03/2014 74550

AQS5685 279270F000028081 10/03/2014 74630

AQT9243 279270F000028103 10/03/2014 74550

AQX4504 279270F000028065 09/03/2014 74550

ARL3428 279270F000028118 11/03/2014 74550

ARW3582 279270F000028059 09/03/2014 74550

ARW8269 279270F000028062 09/03/2014 74630

ARW9347 279270F000028043 09/03/2014 74550

ASC5953 279270F000028085 10/03/2014 74550

ASG3654 279270F000028077 10/03/2014 74550

ASJ8772 279270F000028056 09/03/2014 74550

ASQ7222 279270F000028119 11/03/2014 74550

ATA4210 279270A000043729 07/03/2014 55500

ATC9243 279270F000028115 11/03/2014 74550

ATK4576 279270F000028104 10/03/2014 74550

ATR1859 279270F000028049 09/03/2014 74630

AUD2805 279270F000028060 09/03/2014 74550

AUF6579 279270F000028054 09/03/2014 74550

AUJ4320 279270F000028109 11/03/2014 74630

AUL9723 279270A000043727 10/03/2014 54522

AUN6360 279270F000028073 10/03/2014 74550

AUX2513 279270F000028046 09/03/2014 74550

Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a 
autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor 
infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DEPTRANS até 05/05/2014.
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AVR0313 279270A000043726 10/03/2014 54522

AWF1723 279270F000028086 10/03/2014 74630

AWF8216 279270F000028088 10/03/2014 74550

AWQ6442 279270A000043730 07/03/2014 54522

AWT3401 279270F000028098 10/03/2014 74550

AWT3401 279270F000028096 10/03/2014 74630

AXE0493 279270F000028126 11/03/2014 74550

AXE3014 279270F000028124 11/03/2014 74630

AXM9656 279270F000028087 10/03/2014 74550

BAN2706 279270F000028069 09/03/2014 74550

BAN2706 279270F000028064 09/03/2014 74550

BAW8880 279270F000028061 09/03/2014 74550

BEA6200 279270F000028094 10/03/2014 74550

BFD5613 279270F000028123 11/03/2014 74550

BFD5613 279270F000028051 09/03/2014 74550

BLF4275 279270F000028083 10/03/2014 74550

BSV9126 279270F000028048 09/03/2014 74550

BSV9126 279270F000028053 09/03/2014 74550

BTP6380 279270F000028072 10/03/2014 74550

CBD5267 279270F000028111 11/03/2014 74550

CCS9099 279270A000043728 07/03/2014 55500

CNB1086 279270F000028116 11/03/2014 74550

DFZ2939 279270F000028105 10/03/2014 74550

DFZ2939 279270F000028092 10/03/2014 74550

DJB0810 279270A000043731 07/03/2014 56060

DQH1877 279270F000028131 11/03/2014 74550

DUE7166 279270F000028052 09/03/2014 74550

DUO0263 279270F000028090 10/03/2014 74550

EEP1012 279270F000028099 10/03/2014 74550

EGW2558 279270F000028091 10/03/2014 74550

EMJ0135 279270F000028130 11/03/2014 74550

ETN3931 279270F000028070 09/03/2014 74630

INW5326 279270F000028097 10/03/2014 74550

INW5326 279270F000028095 10/03/2014 74550

INW5326 279270F000028107 11/03/2014 74550

JER7315 279270F000028127 11/03/2014 74550

JYR7766 279270F000028079 10/03/2014 74550

KDR7968 279270F000028055 09/03/2014 74550

KFB0930 279270F000028128 11/03/2014 74550

KLP0398 279270F000028121 11/03/2014 74550

KQH2938 279270F000028132 11/03/2014 74550

LOG6954 279270F000028057 09/03/2014 74550

LZV4861 279270F000028101 10/03/2014 74550

MEJ7494 279270F000028044 09/03/2014 74550

MNX0058 279270F000028058 09/03/2014 74550

MVS5972 279270F000028071 10/03/2014 74550
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279270PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração

AAA9579 279270E000028779 20/12/2013 55412

AEZ2130 279270E000028787 19/12/2013 55412

AFB1238 279270E000028780 19/12/2013 55412

AGB4718 279270E000028775 20/12/2013 55412

AGD7004 279270E000028785 19/12/2013 55412

AGF3211 279270E000028793 19/12/2013 55412

AGO5403 279270E000028791 19/12/2013 55412

AMF3026 279270E000028792 19/12/2013 55412

AMF3026 279270E000028790 19/12/2013 55412

ANH8288 279270E000028805 17/12/2013 55412

APH7742 279270R000013408 12/08/2013 74550

AQB1131 279270E000028768 21/12/2013 55412

ARS4904 279270E000028771 20/12/2013 55412

ARW2775 279270E000028782 19/12/2013 55412

ARX5491 279270E000028788 19/12/2013 55412

ASI5667 279270E000028797 18/12/2013 55412

ASM0519 279270E000028803 17/12/2013 55412

AUR9598 279270E000028784 19/12/2013 55412

AVP8767 279270E000028796 18/12/2013 55412

AWL5381 279270E000028800 18/12/2013 55412

AWR8949 279270E000028783 19/12/2013 55412

AXL0689 279270E000028772 20/12/2013 55412

AYD1899 279270E000028804 17/12/2013 55412

BME2167 279270E000028802 17/12/2013 55412

CKK5822 279270E000028801 18/12/2013 55412

COF7434 279270E000028798 18/12/2013 55412

CQX2003 279270E000028777 20/12/2013 55412

CXO3017 279270E000028789 19/12/2013 55412

DCY0120 279270E000028778 20/12/2013 55412

DMQ3150 279270E000028770 21/12/2013 55412

EWN5589 279270E000028795 18/12/2013 55412

ICG9485 279270E000028273 30/10/2013 55412

JGG3435 279270E000028769 21/12/2013 55412

JIP0239 279270E000028776 20/12/2013 55412

NHH4205 279270E000028773 20/12/2013 55412

NHH4205 279270E000028774 20/12/2013 55412

NHT0008 279270E000028799 18/12/2013 55412

OIT5178 279270E000028786 19/12/2013 55412

Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a 
penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer 
recurso contra a infração junto à DEPTRANS até 05/05/2014, o qual será remetido à JARI para 
julgamento.
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